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comssÂo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 1.64, DE 2421,

PROJETO DE LEI N" 106, DE 2021

pRoposlÇÀo, ol.xoMINr\ DE "Dn. N,L,\uRÍclo scHNE,IDER" ,\ RESFTRVÂ TECNicA DE
ÂITQUEOLOGL{ DO MUSEU HISTORICO CET,SO FORMIGHIERT SPERÂNÇÂ.

PROPONENTES: Sergrnho Ribeiro/PDT
RELATOR: Mazutti/PSC
P,.\RECER DÂ coMlssÃo, revonÁvBr

I - RE,I-ÀTORIO

Compete à Comissão de Consutuição e Justiça oprnar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa Denominar de "I)r. Maudcio SchneideÍ" a Rescrva 'l'écnica de

Âtqueologia do Museu Histórico Celso Formighieri Sperança, locahzado no Cenúo Cultural Gilberto Mayer, na

Rua Duque de Caxias, n" 379, Centto, bem púbico no Município de Cascavel.

Âfuma a Jusuficativa:

Maunrio E/ui: Schneider foi certamente um dot maioru hisÍoiadores e arqaeólogo brasihirus das úlÍimas

décadas, bacharel em história pela (Jniuersidade tiederal do Paraná, flo attl de /995, e cloutor en Arqaeologia

pe/a Uniaersidade de São Paulo em 2006, se lorruou referência nadonal e internacional em esÍudo .robrv o figito
Anligo e a arqueologia.

Autot de extensa produção intelectual autor de diversas obras e artigos científicos

t...1

Ora, ií mais que eúdenle a importância da arqueologia para o conhedmenÍo bumano, e a r^uct importância

reconhecida em nlsia ddade de Jàrma insliíudonal pela ki qae riou 0 /t0lr0 vturea. Ademaiq o professor Dr.
Maundo Schneidet é partefundamental do desenuolaimento deste campo do saber em nosso Manicípio, bem como d

am dos responsáueb por efetiuar a nllsít udade como cenÍro de recebimento de maÍerial arqueológico enuiado

IPHAI\, portanto, é de grande pertinênda o homenagear juslameníe no local que lraba/hou por diuersat

Eudoa conquistar notoriedade reconhecida pe/o maior instilulo brasileiro responúuel pela presentaçiio

arq ueológica e históica. 1...)
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Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pata proposição do

projeto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competênctapata legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme preconiza o atígo 30, I, da CF.

II - FUNDÂtvrnNraçÃO E VOTO DO RELATOR

Ademais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribui competência exclusiva

da Càmaru, e indelegável:

"Conceder Título de Cidadão Honorário ou conferir homenagens a pessoas gue,

reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao Município, Estado, União ou à

Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel (Lei 6.706/201,7), estabelece no art.

126, incisos I, II e III, a exigência de uma séde de documentos que deverão acompanhar o projeto de lei:

Art.126. O projeto de lei denominando bairros, logradouros ou bens próprios públicos deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Certidão de óbito e dados biográficos do homenageado, que devetão constar da
iustificativa do Proieto de Lei. sendo disoensado a certidão de óbito ouando o nome
referir-se a reconhecida figura oública nacional. mantidas as exigências do art. 124;

II - Descricão correta dalocalizacão do bairro. loEradouro ou bem oróorio núblico que se

nretende nomear. com mencío exata do seu início e final e indicacão em mapa da
cidade:
III - Certidão do órsão técnico comoetente oue os nomes propostos atendem a presente
lei.
Paútgtafo único. Nos casos de loteamentos novos, a denominação dos logradouros e

numeração aprovada no Decreto de Âprovação do Loteamento, expedrdo pelo Poder Executivo,
devendo o loteador atender aos itens constantes desta lei, em especial a alinea deste artigo.

Nota-se que a proposição vem acompanhada da descrição corÍeta da locahzaçào, do bairro,

logradouro ou bem público que se pretende nomeaÍ, bem como, segue acostada a Certidão de do

homenageado, desta forma, cumpÍe os requisitos legais dispostos pelo Código de Posturas al.
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Portanto, após avaliar a matédra como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a exrstência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular tramitação do Projeto de

Lei n" 106/2021, deste modo, manifesto o meu voto FÂV nÁvp,r.

Vereador /PSC/Relator

rrr - voro DA coMrssÂo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Veteadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÂVEL à tramitação Projeto de Lei n"

1,06/2021,.

É o Parecer

Sala das Comrssões Petmanentes

Cascavel, 17 de agosto de2021

Telepar Pedro Sampaio

Vereador /PSC
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